
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

LEI N.° 4.095/2015

Revoga a lei municipal n.° 3.223, de 22

de outubro de 2008 e sua alteração;
lei municipal n.° 3.488, de 01 de julho
de 2010, e, cria a nova Lei de Política

Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente e dá outras

providências.

LUCIMAR SACRE DE CAMPOS, Prefeita de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte
Lei:

TÍTULO I

Da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 1°. Esta lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicação.

Art. 2°. A Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no

município de Várzea Grande/MT far-se-á através de um conjunto articulado de

ações governamentais e não governamentais, assegurando-se a proteção integral
e a prioridade absoluta, conforme preconiza a lei federal n.º 8.069/1990 - Estatuto

da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo serão
implementadas através de:

I - políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer e
trabalho;

II - serviços, programas e projetos de Assistência Social, para aqueles que
deles necessitem, ou estabelecer consórcio intermunicipal para atendimento
regionalizado;

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às

vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e
adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e

do adolescente;

1



ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de
afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito a

convivência familiar de crianças e adolescentes;

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento na forma de guarda de crianças

e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-

racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de
saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.

VIII - apoio aos programas de aprendizagem e profissionalização de
adolescentes;

IX - prevenção e tratamento especializado a crianças, adolescentes, pais ou
responsáveis usuários de substâncias psicoativas;

X - os serviços e programas acima relacionados não excluem outros, que
podem vir a ser criados em benefício de crianças, adolescentes e suas respectivas
famílias.

Art. 3°. A política municipal de garantia dos direitos da criança e do
adolescente será coordenada por meio do Sistema de Garantia de Direitos - SGD,

composto pela seguinte estrutura:

1. Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

III. Conselhos Tutelares.

IV. Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CAPÍTULO I

Do Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 4°. Fica instituído o Fórum Municipal dos Direitos da Criança e po

Adolescente, composto de entidades não governamentais que mantenham

programas de atendimento à criança e ao adolescente e de entidades que tenham

por objetivo a defesa e proteção dos direitos da criança e do adolescente,
especialmente, ou do cidadão de modo geral.

Art. 5°. O Fórum é órgão consultivo do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente (CMDCA) e tem por função sugerir as políticas a serem

adotadas por este Conselho, assim como auxiliar na implantação destas.

Art. 6°. Todas as entidades com atuação no Município que estejam

consoantes com o art. 4.°, para participar do Fórum Municipal deverão obedecer
aos seguintes requisitos:

I. estarem legalmente constituídas;
II. possuir fins não lucrativos;
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III. comprovar que executa trabalho direto ou indireto com crianças е
adolescentes;

IV. tratando-se de entidades com trabalho direto, atenderem aos requisitos
específicos de cada programa que desenvolverem;

V. estar regularmente registrado e com programa inscrito no Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente.

Art. 7°. Compete ainda ao Fórum Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente eleger os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, que

participarão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA).

CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCА

Seção I

Da Criação e Vinculação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA

Art. 8°. Fica instituído o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, como órgão deliberativo, controlador e fiscalizador das
ações da política municipal de atendimento à criança e ao adolescente,

assegurada a participação popular paritária por meio de organizações
representativas, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 9°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA será composto por dez (10) representantes governamentais e dez (10)
representantes não governamentais, sendo que para cada titular haverá um

suplente.

Art. 10. Os representantes governamentais serão indicados pelo Prefeito ou

pelos Secretários Municipais das pastas abaixo relacionadas preferencialmente

com atuação e/ou formação na área de atendimento à Criança e ao Adolescente,
os quais justificadamente poderão ser substituídos a qualquer tempo, sendo:

I- Secretaria Municipal de Assistência Social: dois (02) participantes, sendo
um (01) da Proteção Básica e um (01) da Proteção Especial;
II- Secretaria Municipal de Saúde: dois (02) participantes, sendo um (01) da
Atenção Primária e um (01) da Atenção Secundária;

III-Secretaria Municipal de Educação: quatro (04) participantes, sendo um (01)

representante da Direção ou Coordenação Escolar, um (01) representante da
Assessoria Técnica Pedagógica, um (01) representante da Superintendência
de Esportes e um (01) representante Superintendência da Cultura;
IV- Secretaria Municipal de Gestão Fazendária: um (01) participante;
V- Secretaria Municipal de Administração: um (01) participante.

Art. 11. Os representantes não governamentais serão eleitos no Fórum Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo:
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1- seis (06) representantes de entidade não governamental de atendimento

direto à criança e ao adolescente do município;

II - quatro (04) representantes de entidades que tenham por objetivo a
defesa e proteção dos direitos da criança e do adolescente: Associações de Pais,
Professores e Servidores, vinculadas à rede municipal, estadual e particular de

educação e instituições de ensino superiores privadas do município, conselhos

regionais (CRESS, Psicologia, OAB, e etc.), APAE e sindicatos.

§ 1°. Os segmentos não governamentais eleitos deverão indicar seus

representantes, garantindo que estes tenham preferencialmente atuação e/ou
formação na área de atendimento ou defesa dos direitos da Criança e
Adolescente;

do

§ 2°. As entidades citadas no inciso I deverão ser registradas e ter seus

programas também registrados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente - CMDCA de Várzea Grande.

Seção II

Da Competência

Art. 12. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA:

I - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno;

II - formular, acompanhar, monitorar e avaliar a Política Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades para a consecução das

ações, a captação e a aplicação de recursos;

III - conhecer a realidade do município e elaborar o plano de ação anual;

IV - difundir junto à sociedade local a concepção de criança e adolescente
como sujeitos de direitos e pessoas em situação especial de desenvolvimento,

zelando para efetivação do paradigma da proteção integral como prioridade
absoluta nas políticas e no orçamento público;

V - estabelecer critérios, estratégias e meios de fiscalização das ações

governamentais e não governamentais dirigidas à infância e à adolescência no
âmbito do município que possam afetar suas deliberações;

VI - registrar as entidades não governamentais que executam programas
destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias,
conforme previsto no art. 91, da lei federal n.º 8.069/90, bem como as entidades

governamentais e não governamentais que executam programas socioeducativos

destinados ao atendimento de adolescentes autores de ato infracional, conforme
previsto no art. 11, da lei federal n.º 12.594/2012;

fu
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VII - registrar os programas executados pelas entidades de atendimento
governamentais e não governamentais, que prestem atendimento a crianças,
adolescentes e suas respectivas famílias, de acordo com o que prevê o art. 90, da
Lei Federal nº. 8.069/90, bem como as previstas no art. 430, inciso II da

Consolidação das Leis do Trabalho (conforme redação que lhe deu a lei federal n.°

10.097/2000);

VIII - definir o número de Conselhos Tutelares a serem implantados no
município, encaminhando à Câmara Municipal, sempre que necessário, projeto de
lei municipal destinado à sua ampliação;

IX - regulamentar, organizar e coordenar, bem como adotar todas as
providências que julgar cabíveis, para a eleição e a posse dos membros do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e dos
Conselhos Tutelares do Município;

X- dar posse aos membros não governamentais do CMDCA e dos

Conselhos Tutelares, nos termos do respectivo regulamento e declarar vago
posto por perda de mandato, nas hipóteses previstas nesta lei;

Ο

XI - receber petições, denúncias, representações ou queixas de qualquer
pessoa por desrespeito ou descumprimento dos direitos assegurados às crianças e

adolescentes, bem como tomar as providências que julgar necessárias;

XII - instaurar, por meio de comissão específica, sindicância administrativa e
processo administrativo disciplinar para apurar eventual falta funcional praticada
por Conselheiro Tutelar no exercício das funções, assegurando-lhe o exercício ao
contraditório e à ampla defesa;

XIII - gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(FIA), no sentido de definir a utilização dos recursos alocados no Fundo, por meio

de Plano de Trabalho e Aplicação, fiscalizando a respectiva execução, não
competindo ao Conselho a execução ou ordenação dos recursos do Fundo,
cabendo ao órgão público ao qual se vincula a ordenação e execução
administrativa destes recursos;

XIV - fixar critérios de utilização dos recursos captados pelo Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e na definição das prioridades
a serem atendidas, considerar as disposições do Plano Nacional de Promoção,
Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes a Convivência Familiar

e Comunitária, bem como as regras e princípios relativos à garantia do direito à
convivência familiar previstos no ECA;

XV - participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração, aprovação e
execução do Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA, no âmbito da Política Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, zelando para que neles sejam previstos os recursos necessários

à execução da política municipal de atendimento à criança e ao adolescente, com a
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prioridade absoluta preconizada no art. 4.°, da lei federal n.° 8.069/90 e no art. 227,

caput, da Constituição Federal;

XVI - participar, acompanhar e deliberar sobre a elaboração de legislações
municipais relacionadas à infância e à adolescência, oferecendo apoio e

colaborando com o poder legislativo;

XVII - fixar critérios de utilização das verbas subsidiadas e demais receitas,

aplicando necessariamente percentual para o incentivo ao acolhimento, sob a

forma de guarda, de crianças e adolescentes em situação de risco, órfãos ou
abandonados, na forma do disposto no art. 227, § 3.°, VI, da Constituição Federal;

XVIII - integrar-se com outros órgãos executores de políticas públicas

ligadas à criança e ao adolescente, e demais conselhos setoriais;

XIX - mobilizar a opinião pública no sentido de implementar a participação da

comunidade, na solução dos problemas da área da criança e do adolescente;

XX - instituir as Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais necessárias para o

melhor desempenho de suas funções, as quais têm caráter consultivo e vinculação
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDСА;

XXI - publicar todas as suas deliberações e resoluções no Órgão de
Imprensa Oficial do Município, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos
demais atos do Poder Executivo Municipal.

§ 1°. O CMDCA promoverá no máximo a cada 02 (dois) anos, a reavaliação
dos programas destinados ao atendimento de crianças, adolescentes e famílias em

execução no município, observada o disposto no art. 90, §3°, da lei federal n.°
8.069/90;

§ 2°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
CMDCA manterá arquivo permanente no quais serão armazenados, por meio físico
e/ou eletrônico todos os seus atos e documentos a estes pertinentes.

Seção III

Do Mandato dos Conselheiros Municipais do CMDCA

Art. 13. Os representantes da sociedade civil junto ao CMDCA terão

mandato de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição consecutiva, e os

representantes do governo terão mandatos condicionados à permanência à frente

das pastas respectivas.

§ 1°. Em caso de vacância, a nomeação do suplente será para completar o
prazo do mandato do substituído.

§ 2°. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA será considerado extinto antes do término, nos

casos de:
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